
Gestor - Ronaldo Pereira Lopes / Secretário - Governo / Editor - Ass. Comunicação
Penedo - Al

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: T/4VLY3RQO3SKVMWLICDDA

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Prefeitura Municipal de Penedo
1 Quinta-feira • 16 de Dezembro de 2021 • Ano IX • Nº 2128

 
 

Prefeitura Municipal de  
Penedo publica: 

 
 
 
 
• 5° Termo Aditivo ao Contrato nº 42/2020 TP n° 09/2020 - Farol do 

Litoral Construções Eireli. 
• Extrato do Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 42/2020 TP n° 

09/2020 - Farol do Litoral Construções Eireli. 
• 4° Termo Aditivo ao Contrato nº 43/2020 TP n° 10/2020 - Farol do 

Litoral Construções Eireli. 
• Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 43/2020 TP n° 

10/2020 - Farol do Litoral Construções Eireli. 
• Termo de Cooperação Técnica n° 05/2021, Que Entre Si Celebram o 

Estado de Alagoas, Por Intermédio da Secretaria de Estado da 
Ciência, da Tecnologia e da Inovação de Alagoas e o Município de 
Penedo Por Intermédio da Prefeitura Municipal de Penedo. 

• Projeto Controle de Reprodução de Cães e Gatos. 



Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Penedo

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: T/4VLY3RQO3SKVMWLICDDA

Quinta-feira
16 de Dezembro de 2021
2 - Ano IX - Nº 2128

Termos Aditivos



Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Penedo

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: T/4VLY3RQO3SKVMWLICDDA

Quinta-feira
16 de Dezembro de 2021

3 - Ano IX - Nº 2128



Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Penedo

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: T/4VLY3RQO3SKVMWLICDDA

Quinta-feira
16 de Dezembro de 2021
4 - Ano IX - Nº 2128



Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Penedo

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: T/4VLY3RQO3SKVMWLICDDA

Quinta-feira
16 de Dezembro de 2021

5 - Ano IX - Nº 2128



Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Penedo

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: T/4VLY3RQO3SKVMWLICDDA

Quinta-feira
16 de Dezembro de 2021
6 - Ano IX - Nº 2128

Atos Administrativos



Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Penedo

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: T/4VLY3RQO3SKVMWLICDDA

Quinta-feira
16 de Dezembro de 2021

7 - Ano IX - Nº 2128



Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Penedo

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: T/4VLY3RQO3SKVMWLICDDA

Quinta-feira
16 de Dezembro de 2021
8 - Ano IX - Nº 2128



Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Penedo

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: T/4VLY3RQO3SKVMWLICDDA

Quinta-feira
16 de Dezembro de 2021

9 - Ano IX - Nº 2128



 

 

Jamila Gabriela Santos Peixoto 
Diretora de Vigilância Epidemiológica e Promoção à Saúde 

 
Guilherme Ressureição Lopes 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 

Projeto Controle de Reprodução de Cães e Gatos  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Esterilização Cirúrgica de Animais Domésticos (Cães e Gatos) e Educação 
Para Posse Responsável e Diminuição da Taxa de Abandono. 
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RESUMO 
 
  O excesso de animais das espécies canina e felina, nas cidades, causa uma série de 
transtornos à população urbana, tais como transmissão de zoonoses, riscos com acidentes por 
mordeduras e arranhaduras, atropelamentos e, consequentemente, prejuízos para a saúde 
pública. Como ferramenta para amenizar esses problemas tem-se a esterilização cirúrgica e as 
atividades que envolvem a guarda responsável que, juntas, podem propiciar bem-estar ao ser 
humano e aos animais. O projeto visa à promoção da saúde da população, a disseminação do 
conceito de guarda responsável de animais de estimação a toda a população. 
 
INTRODUÇÃO 
 
 A proximidade de cães e gatos, na convivência com os seres humanos, é evidente. A 
proporção de caninos por pessoa, em algumas localidades no Brasil, chega a ser de 1:3, 
especialmente em domicílios onde residem crianças e/ou idosos (LANGONI et al., 2011). Em 
situações de desequilíbrio, a intervenção para o controle da reprodução dos cães e gatos, a 
conscientização para a posse, propriedade ou guarda responsável e o controle ambiental 
quanto às fontes de alimento e abrigo são de fundamental importância e de competência do 
poder público, juntamente com a participação ativa da comunidade, para a promoção da 
saúde (VIEIRA, 2005). 
 

A população deve ser educada para a guarda responsável desde a infância. Dessa 
forma, instituições públicas e privadas devem se organizar e oferecer atividades 
multidisciplinares que instiguem um pensamento crítico nas crianças em relação aos direitos e 
deveres da guarda responsável de animais, para que essas informações sejam passadas para as 
próximas gerações e as transformações ocorram. 

 
A prática da guarda responsável de animais, por meio de vacinação adequada, 

vermifugação, alimentação, castração, higiene, segurança, conforto, entre outros cuidados, 
assegura não somente o bem-estar e a saúde desses animais, como também reduzem os riscos 
à saúde pública (LANGONI et al., 2011). 

 
A castração se apresenta como uma alternativa eficaz no controle populacional de 

cães e gatos, pois colabora com a redução da natalidade sem agredir os direitos e bem estar 
animal. O projeto tem a finalidade de contribuir com o controle populacional de animais 
através da pratica de esterilização cirúrgica e ações educativas divulgando o conceito de posse 
responsável.  

 
Os problemas relativos ao abandono e maus tratos a animais são agravados pela falta 

de esclarecimento das pessoas com relação à responsabilidade envolvida na posse de um 
animal. Ao adotar um cão ou gato assumimos a guarda de uma vida. 

 
Faz-se necessário implantar programas educativos que esclareçam a população, 

levando a assumir seus deveres, e associar as práticas educativas a programas de vacinação, 
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esterilização e monitoramento epidemiológico. 
  
A castração é um procedimento cirúrgico de baixo risco, de recuperação rápida, e pós-

operatório simples. Esse procedimento reduz a suscetibilidade a várias doenças tais como 
tumor de mama. Diferente da esterilização cirúrgica, outros métodos contraceptivos como 
administração de anticoncepcionais injetáveis vêm se mostrando em longo prazo um fator que 
predispõe a doenças no trato reprodutivo de fêmeas. 

 
OBJETIVO GERAL 

 
Implementar o Projeto de Controle Populacional de Cães e Gatos no Município 

Penedo/AL, com a finalidade  de reduzir a reprodução destes animais, através da castração 
bem como educação sobre posse responsável  para a população. 

 
OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
 

� Reduzir a quantidade de animais abandonados em vias públicas; 
� Estabelecer um programa de castração dos animais do município de Penedo; 
� Realizar ações de caráter educativo, que promovam os cuidados com estes animais, 

sensibilizando a população para que contribuam no controle futuro do controle destes 
animais; 

� Promover ações educativas nas escolas do município;  
� Promover o bem-estar animal; 
� Controlar as zoonoses; 
� Diminuir a ocorrência de acidentes envolvendo animais em situação de rua; 
� Controlar a população de cães e gatos. 

 
 

PÚBLICO ALVO 
 

Tutores de cães e gatos cadastrados em programas sociais para famílias de baixa renda 
e 15% das vagas serão destinadas para Organizações Não Governamentais - ONG’s 
devidamente registradas. 
 
PROCESSO DE TRABALHO 
 

1. Será divulgado por meio de rádios locais e mídias sociais as informações para cadastro 
dos animais; 

2. Serão realizados os cadastros e a castração de 50 animais, por mutirão, previsto para 
realização a cada dois meses, nos quais os tutores deverão ser de baixa renda e 15% 
destas vagas serão destinadas para ONG’s devidamente registradas;  

3. Será realizado cadastro de reserva para 10 animais, que serão atendidos no caso de 
não comparecimento ou a não aptidão clínica do animal para realizar o procedimento 
cirúrgico;   
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4. Cada tutor pode cadastrar até dois animais;  
5. Após definição da data, hora e local do mutirão de castração, os tutores serão 

informados para comparecer e realizar o procedimento; 
6. O transporte será de responsabilidade dos tutores e/ou ONG responsável e os animais 

deverão estar presos em coleira e em caixa transporte de pet (se tiver); 
7. Serão castrados 25 animais durante a manhã e 25 animais durante a tarde e os 

atendimentos serão criteriosamente feito por ordem de chegada dos tutores 
previamente cadastrados; 

8. Na sala de espera, os tutores receberão orientações sobre o pré e pós-operatório e 
sobre posse responsável;  

9. Antes da realização do procedimento, os tutores deverão assinar o termo de ciência 
sobre o pós-operatório, termo de responsabilidade para assumir a posse responsável e 
o termo de autorização para o procedimento, anexos 1,2 e 3, respectivamente; 

10. Os cuidados pós-cirúrgico é de responsabilidade do tutor; 
11. O animal, já sairá medicado.  
12. Serão realizadas visitas periódicas, para certificação dos cuidados com o animal.  
 

PROCESSO DE CASTRAÇÃO 
 

A castração será realizada através da parceria firmada com a Clínica Veterinária Cão e 
Gato, que conta com um Castramóvel, ônibus urbano adaptado para funcionamento do centro 
cirúrgico, incluindo uma recepção, sala de preparo, sala cirúrgica, copa e banheiro. Dentro do 
ambiente cirúrgico são alocados todos os equipamentos necessários para realização dos 
exames descritos e procedimentos, dispondo dos seguintes equipamentos e materias: 
máquina de hemograma; bisturi elétrico; maquina de tricotomia, desfibrilador, anestesia 
inalatória; cilindro de oxigênio; colchão térmico, coletor de perfuro cortante, kits de 
instrumental cirúrgico esterilizados. 

 
 Contará com uma equipe de trabalho com quatro médicos veterinários e dois auxiliares 

que realizará atendimento individualizado onde será realizada a coleta da amostra sanguínea 
para realização de hemograma e verificação dos parâmetros hemáticos. A análise da amostra 
será realizada no local por equipamento específico do tipo HEMOVET 2300, sob supervisão e 
revisão dos profissionais.  

 
Em seguida, estando aptos a serem submetidos a o procedimento cirúrgico, os pacientes 

passarão pela preparação para o procedimento, a qual inclui medicação pré-anestésica (MPA), 
assepsia do campo cirúrgico, fluidoterapia, indução anestésica e manutenção. Todos os 
instrumentais cirúrgicos serão esterilizados em equipamento de autoclave para desinfecção de 
possíveis agentes patógenos e resíduos orgânicos.  

 
A técnica utilizada para as fêmeas será a ovário-salpingo-histerectomia - OSH, que consiste 

na retirada total de ovários, ligamentos e corpo uterino, sendo uma técnica rotineiramente 
utilizada e com ampla margem de segurança, uma vez que possui baixo potencial invasivo e 
prognóstico positivo no pós-operatório, necessitando apenas de pequena incisão no abdômen 
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do animal.  
 
Para os machos, será realizado o procedimento denominado orquiectomia. A técnica 

consiste na excisão dos testículos através de incisão via saco escrotal ou base do pênis do 
animal. Após o acesso e exposição dos testículos, é realizado a ligadura do plexo pampiniforme 
e então a excisão.  

 
Após a realização dos procedimentos, os animais ficarão em observação pela equipe de 

profissionais e tutores até sua total recuperação anestésica e posterior alta. Será utilizada, de 
forma profilática, antibioticoterapia à base de penicilinas e/ou ampicilinas, que possuem 
amplo espectro de ação, longa duração e baixo grau de reações adversas.   

  
AÇÕES COMPLEMENTARES  

 
1. Realizar palestras educativas e lúdicas nas escolas do município, com crianças do 

ensino básico sobre posse responsável; 
2. Dispor de banners educativos sobre posse responsável na cidade; 
3. Realizar mapeamento dos animais do município, para que se obtenha um número 

populacional aproximado, bem como os bairros mais populosos; 
4. Elaborar uma campanha para mídias digitais e rádios locais sobre os cuidados com o 

animal e posse responsável; 
5. Instalação de comedouros e bebedouros em parceria com os comerciantes; 
6. Firmar parceria com ONGs devidamente cadastradas para ajuda na causa animal.  
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Projeto Controle de Reprodução de Cães e Gatos  
 

Orientações Pós-Cirúrgico (Ováriosalpingo-histerectomia/Orquiectomia) 
 

 

- O animal deverá ser medicado de acordo com a prescrição do médico veterinária (quando 
houver); 

- Deverá ser feita a limpeza do ferimento cirúrgico e troca do curativo a cada 24 horas durante 
os 03 primeiros dias (poderá ser utilizado gaze limpa e umedecida em solução fisiológica para 
remoção de sujidades); 

- O animal pode alimentar-se normalmente após a total e completa recuperação do 
procedimento anestésico; 

- O espaço disponibilizado para o animal durante a recuperação anestésica deverá ser restrito 
de modo a evitar locomoção e possíveis quedas; 

- O animal deverá utilizar colar elizabetano e roupa cirúrgica durante todo o período de pós-
operatório até a remoção dos fios de sutura (pontos); 

- Não banhar o animal até o 10º dia;  

- Após o 10º dia o animal poderá ser banhado com sabão de coco ou detergente neutro; 

 

Estou ciente e me declaro responsável para realização dos cuidados acima expostos. 

 

Penedo/AL, ________ de _____________________de 20_______. 

 

 
__________________________________ 

Tutor Responsável 
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Projeto Controle de Reprodução de Cães e Gatos  
 

Termo de Responsabilidade 
 

Eu_______________________________________________________Portador do RG de 
nº_______________________, CPF de nº_________________________,Telefone para 
Contato:(____)___________, Residente na__________________________________, Bairro 
__________________, na cidade de ____________________,no Estado de ____________, 
tutor(a) do animal de nome__________________,  espécie____________________, raça 
_________________________, idade ___________. 

  Declaro-me apto para assumir a guarda e a responsabilidade sobre este animal, 
eximindo o Município de Penedo toda e qualquer responsabilidade por quaisquer atos 
praticados pelo animal a partir desta data, bem como assumo toda responsabilidade 
relacionada ao cumprimento as orientações médicas veterinárias a mim passadas para os 
cuidados de pós operatório do meu animal.  
 

Declaro ainda estar ciente de todos os cuidados que este animal exige no que se refere 
à sua guarda e manutenção, além de conhecer todos os riscos inerentes à espécie no convívio 
com humanos, estando apto a guardá-lo e vigiá-lo, comprometendo-me a proporcionar boas 
condições de alojamento e alimentação, assim como, espaço físico que possibilite o animal se 
exercitar. 
  

Responsabilizo-me por preservar a saúde e integridade do animal e a submetê-lo aos 
cuidados médicos veterinários sempre que necessário para este fim. Comprometo-me 
também, a permitir o acesso de técnicos da secretaria de saúde ao local onde se encontra o 
animal para averiguação de suas condições caso necessário. Comprometo-me a cumprir toda a 
legislação vigente, municipal, estadual e federal, relativa à posse de animais. 
  

Declaro-me assim, ciente das normas acima, as quais aceito, assinando o presente 
Termo de Responsabilidade, assumindo plenamente os deveres que dele constam, bem como 
outros relacionados à posse responsável e que não estejam incluídos neste Termo.  
Abandonar ou maltratar animais é crime. Pena: 3 meses a 1 ano de detenção e multa (Lei 
Federal 9605/98). 

 

______________________________________ 
Tutor Responsável 
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Termo de autorização para realização de procedimento cirúrgico veterinário 

Eu________________________________________Portador do RG de nº________________, 
CPF de nº_______________________, Telefone para Contato: (____)___________________, 

Residente na (no)________________________________Nº__________________________, 

Bairro ___________________, na cidade de ____________________, Estado de _________, 
tutor(a) do animal de nome____________________,  espécie____________________, raça 
_________________________, idade ___________. 

Autorizo a realização do procedimento de castração do animal de nome__________________,  
espécie acima descrito. 

 

 
Igualmente declaro ter sido esclarecido acerca dos possíveis riscos, inerentes ao(s) 

procedimento(s) proposto(s), estando o referido profissional isento de quaisquer 
responsabilidades decorrentes de tais riscos. 

 

Penedo/AL de ______________de__________ 

 

___________________________________________________ 
Tutor Responsável 
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Cadastro Individual Para Castração 

 

Eu________________________________________Portador do RG de nº________________, 
CPF de nº_______________________, Telefone para Contato: (____)___________________, 

Residente na (no)_____________________________________Nº_____________________, 

Bairro______________________, Ponto de referência ________________________________, 
na cidade de____________________, Estado de____________, Tutor(a) do animal de 
nome____________________,espécie______________________,raça ___________________,  
idade ___________. 

Número do Cadastro Único__________________________, Comprovante de 
renda_______________, total de membro que moram nesta residência________. 

 

 

Penedo/AL de ______________de__________ 

 

___________________________________________________ 
Tutor Responsável 

 

 

___________________________________________________ 
Assistente Social  
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